
 

 

 

 

 

 

 

                      

CIRCULAR Nº  22/2025                                                             São Paulo,  23 de Junho de 2025.        

                       

 

Novos pisos salariais no Estado de São Paulo 

 

Prezado Cliente, 

 

Foi publicado no Diário Oficial do Estado, a Lei 18.153/2025, que dispõe sobre a 

atualização dos pisos salariais estaduais. 

 

Os novos pisos salariais em São Paulo estão em vigência a partir de 01/07/2025. 

 

 R$ 1.804,00 para os trabalhadores domésticos, serventes, agropecuários, dentre outras 

categorias; 

Esclarecemos que os pisos salarias fixados por meio dessa lei não se aplicam aos 

trabalhadores que tenham outros pisos definidos em lei federal, em convenção coletiva ou em 

acordo coletivo de trabalho, bem como aos contratos de aprendizagem. 

 

Atenciosamente,  

Setor de Gestão de Pessoal 

Lério & Silva Contabilidade Estratégica 


